PARECER Nº          , DE 2026
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 119, DE 2026
De autoria da nobre deputada Edna Macedo, o projeto em epígrafe pretende declarar o Município de Adamantina como “Capital da Economia Criativa do Estado de São Paulo”.
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável à sua aprovação.
Posteriormente, por força do disposto no artigo 31, § 6º, do Regimento Interno Consolidado, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais para ser apreciado quanto ao mérito.
A Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais tem a atribuição de averiguar o cumprimento ao disposto na Lei nº 15.294, de 8 de janeiro de 2014, que estabelece critérios para a outorga de títulos a municípios.
Ao analisar a propositura, observa-se que a iniciativa busca conferir reconhecimento institucional ao Município de Adamantina, localizado na região oeste do Estado de São Paulo, em razão de sua atuação como referência regional em políticas públicas voltadas à cultura, à inovação, ao empreendedorismo criativo e à valorização das expressões artísticas.
A justificativa aponta que o município estruturou marco legal próprio para a promoção da cultura e da economia criativa, implementou seu Plano Municipal de Cultura, criou mecanismos permanentes de fomento, instituiu programas de valorização da classe artística e executou políticas públicas de incentivo à produção cultural, inclusive com captação e aplicação de recursos federais e estaduais voltados às indústrias criativas.
A proposta declara Adamantina como “Capital da Economia Criativa do Estado de São Paulo”, em reconhecimento à sua vocação cultural, inovadora e empreendedora, evidenciada pela intensa produção nas áreas de música, artes visuais, audiovisual, teatro, dança, artesanato, literatura, design e comunicação. A medida valoriza a identidade cultural do município, fortalece as cadeias produtivas criativas, amplia sua visibilidade e contribui para a interiorização do desenvolvimento cultural, tecnológico e econômico no Estado.
Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria pela Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, somos favoráveis à aprovação do PL nº 119, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rogério Santos
Relator
